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PORTARIA Nº 549/2025 

APROVA PROJETO. 

 

           O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas e tendo em vista o que consta no processo protocolado 
sob o nº 23635/2025, em 05 de novembro de 2025. 
 
R E S O L V E, Aprovar o Projeto de Alvará de Construção de Imóvel, pertencente a RITA 
SILVIANE VALERIO com as seguintes características: Fundação direta, paredes de 
alvenaria e ferro, esquadrias e fechamento de madeira e ferro, cobertura em telha de PVC. 

 
TÉRREO: Possui uma área destinada a lanchonete e uma área destinada a banheiro 
externo. Área da lanchonete: Possui uma lanchonete e uma área externa coberta. 
A:73,96m² (setenta e três metros quadrados vírgula noventa e seis centímetros quadrados); 
Área banheiro externo: Possui dois banheiros, uma circulação e uma ducha. A: 15,13m² 
(quinze metros quadrados vírgula treze centímetros quadrados). 
 
 
Área do Terreno (Arrendado)             5.620,98 m²  
Área do Térreo- Lanchonete               73,96 m²  
Área do Térreo- Banheiro Externo     73,96 m² 
Área Total Construída                          89,09 m² 
 
Localizado na Rodovia Sebastião Alves de Lima, ES 484, João Valim, Afonso Cláudio/ES. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 30 de dezembro de 2025. 
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